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Cascavel, 21 de março de 20!7

Ao Senhor
luciano Braga Côrtes

Secretário de Assuntos Jurídicos

Município de Cascavel

Assunto: lndicação ne 83l21t7 - Vereador Damasceno Júnior

Senhor Secretário,

Em resposta à lndicação retrocitada, na qual há solicitação para

instoloção de redutor de velocidode ou semáforo no cruzomento da Ruo Leonordo do

Vinci e Morio Terezo Figueiredo, no Torumã, informamos segundo o art' 94' do Código

de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal Ne 9.503, de 23 de setemb ro de L997, "9

proibido a utilizaçõo dos onduloções tronsversois e de sonorizadores como redutores de

velocidode, solvo em cosos especiais definidos pelo órgão ou entidode competente' nos

padrões e critérios estobelecidos pelo CONTRAN". lnformamos que no momento o local

indicado não atende aos padrões e critérios estabelecidos pela legislação de trânsito para

implantação de redutor de velocidade, devido ao baixo fluxo de veículos no local'

Ainda, o cruzamento não atende aos critérios para implantação de

sinalização semafórica também devido ao baixo fluxo de veículos.

Para melhoria na sinalização do cruzamento, incluiremos em nosso

cronograma de serviço a revitalização da sinalização horizontal.

Atenciosamente,

{u- ,4,^^)
ro

Presidente
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